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PORTARIAS 
 
Portaria nº 501/2022, de 11 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a pedido, Licença 
para trato de interesse particular, sem 
remuneração, ao servidor André 
Bertoldo, matrícula nº 002729-4, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, de acordo com o art. 88, da Lei 
Municipal nº 700/94, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
durante o período de 02 (dois) anos a 
partir de 16 de maio de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em geral. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de maio de 2022. 
 
Jose Antônio Menezes de Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 502/2022, DE 
11 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora Terezinha 
Cristina Macedo Lopes Sousa, CPF: 
243.229.704-00, ocupante do cargo em 
Comissão de Secretária de Saúde – CC-1, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, ½  (meia) 
diária no valor unitário de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais),  
totalizando o valor de  R$ 125,00 (cento 
e vinte cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de João Câmara/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito de ½ (meia) diária tem como 
finalidade de participar da Oficina 
regional de qualificação nos sistemas de 
gestão em saúde DigiSUS Gestor e 
InvestSUS para Gestores Técnicos, na 
cidade de João Câmara/RN, no dia 12 de 
maio de 2022. 
 
Local de destino: João Câmara/RN. 
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Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de ½  (meia) diária  
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 503/2022, DE 
11 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora Tiago 
Jose Nascimento de Oliveira, CPF: 
049.884.464-17, ocupante do cargo em 
Comissão de Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa – CC-2, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, ½  (meia) 
diária no valor unitário de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais),  totalizando 
o valor de  R$ 120,00 (cento e vinte 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de João 
Câmara/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito de ½ (meia) diária tem como 
finalidade de participar da Oficina 
regional de qualificação nos sistemas de 
gestão em saúde DigiSUS Gestor e 
InvestSUS para Gestores Técnicos, na 
cidade de João Câmara/RN, no dia 12 de 
maio de 2022. 

 
Local de destino: João Câmara/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de ½  (meia) diária  
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 504/2022, DE 
11 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Carlos 
Roberto de Siqueira Silva, CPF: 
350.816.604-00, ocupante do cargo 
Efetivo  de Agente de Saúde, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, ½  (meia) 
diária no valor unitário de R$ 200,00 
(duzentos e quarenta reais),  totalizando 
o valor de  R$ 100,00 (cem reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de João Câmara/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito de ½ (meia) diária tem como 
finalidade de participar da Oficina 
regional de qualificação nos sistemas de 
gestão em saúde DigiSUS Gestor e 
InvestSUS para Conselheiros de Saúde, na 

cidade de João Câmara/RN, no dia 13 de 
maio de 2022. 
 
Local de destino: João Câmara/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de ½  (meia) diária  
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 505/2022, DE 
11 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Jean 
Carlos Timóteo da Costa, CPF: 
566.102.464-91, ocupante do cargo 
Efetivo  de Porteiro e exercendo o cargo 
de Secretário Executivo do conselho 
Municipal de Saúde, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde, ½  (meia) diária no valor 
unitário de R$ 200,00 (duzentos e 
quarenta reais),  totalizando o valor de  
R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de João Câmara/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito de ½ (meia) diária tem como 
finalidade de participar da Oficina 
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regional de qualificação nos sistemas de 
gestão em saúde DigiSUS Gestor e 
InvestSUS para Conselheiros de Saúde, na 
cidade de João Câmara/RN, no dia 13 de 
maio de 2022. 
 
Local de destino: João Câmara/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de ½  (meia) diária  
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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